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CÂMARA MUNICIPAL DE ITAPORANGA D.AJUDA

Indicaçào N'g J1aY20l9

Excelentíssimo Senhor Presidente da Câmara Municipal de Itaporanga D Ajuda -

SE

Com respaldo no Regimento Intemo (Capitulo IV, Artigo 163q) e

demais Leis que regem o assunto faço a Indicaçào ao Excelentíssimo Prefeito

Municipal Otávio Silveira Sobral, ouvido o Plenário que analise a possibilidade de

CONSTRUIR UMÂ LAVANDERIA PUBLICA NO POVOADO

ARATICUNI nesla cidade.

-rustif icativa em plenário.

Câmara Municipal de ltaporanga D' Ajuda 21 de Maio de 2019.
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